
SINCAMESPe[

CONVENçAO COLETIVA DE TRABALHO

ATACADADO. SINCAMESP

DATA BASE JULHO

Por êstê iirstiuniento c na ôrelhor |oünr de difeLto, de um ladô,. SINDICATO DOS
pRÁTlcos DE FARMÁCIA E Dos ÉMPREcÁDos No coMÉRato DE DRocAs,
MEDtcAnrrÀTos, pRoDrtTos FAnMÁciurrcos E Ev FARMACIÁS DE

MANIpuLAçÃo Dos MuNrcípros DE osAsco, ITÁpEvI laNDlM, BARUERI,
CÁRÁPICUiBA, EMBU Í ÍABOÀO DA SERRA - SINDFAR]IIÁOR, ENtidàdC SiNdiCAI dC

primeirô gr!u, com reght|o no Nlinhtério do Trabalhô e Emprego, através do Proceso
n!,000,000.000.26927 1, insc.ito no CNU/MF sob n!'. r0.22s.903/0001 24, conr sede
na Rua 1bmás stitâLêti, 104 C.Dh'o, osas.o SP, 06010.140 com Assembleia Ceral
Íeàlizâdà nâ sua sede no diâ 11/0s/2013r n€ste nto rep.esentado por seu Presidente,
sR, PÁUIO ROGÉRIO RODRIGUES, inscriLo no CIrr]/NIF n'037.046.973 9A e assistido
por sutr advosain D... Eloisa Maria Áítôúio, iôs.rltâ .à o^B/sP n' 103.774; e de
ortii lâdo o SINCÀMESP - SlNDlaÂTO DO aOMERCIO ATACADISTÁ DE DROCAS,
llED|CÁt\,ttj\l'os, coRRl'LATos, PERFUTVIARIqS, r OS\tÉTl( OS t ARTIT,OS DE

ToUcaDoR No ESTADo DE sÂo PÁULO cnrúlade srndical parronal de prineno gràu,
..m c.fta dc rcconhccinlent. sLndi.il àssinada cm 15/05/1941 c alteraÇão estatutária
rog(trada no Minj$ério do Trâbâlho e Emp.ego, àtrâvés do Processo na,

46219.02óAA3/2A09.A6, inscrlto no CNPI/MÊ sob n!. 52.806460/0001-05,
rcprescntnnte da cntesorir econômicâ d.s cirprcsss do cômórcio ata.adista de drogas,
Dr.di.ametrros, corelàos, perliunnri.s, cosrréli.os I rdiBos de toúc!do', com hJse
!erritoriaL rstâduilc sede neslacapital, na llua tlarãodoTriu.fo,751,Campo Belo, São
Pnul{r, C.pitJl,.ôd 

^ssernbl€ia 
cêralExtlaordinária r$iizada.odia 18/04/2018, .este

àtu r.presc.trdo porseu Presnlenre, sR, REINÁLDO MASÍELl,ARO, nNcrito.o CPF/MF
sob nq. 322.181 6ir8-04, e âssistido por seus advogados losé Lázaro d€ sá, inscrito na
o^R/SP i'305.166, e Suelen Alves Sàn.hez, inscÍitr nà oÀR/SP sob n' 315.671,
e!lcbrani .ntr. sl, .ônr base nos aftigos 611 e se!uinies d. Consolidação das Leis lo
'tribalho, d I cscnle CONVENçÃO coLETlvA DE fR aALIo, medjante as seEuintes

207A/20t9

Li.iusulJs!re re(ipro..0rcnr.,.ídb.lc.em rceilr r c.úrogrm:



SINCAMESP

CúUsULÁ pRIMEIRA

cúusulÂ sEcuNDA

REA'USTES Ê PÁGAMENTO
PIsoSÂLÂRIÂL

clÁusul-a TERCEIR^ - Plsos sALÁRlÂls: Ficam estahclecidos como pisos sâlâriais os
,dlores nensíis a scSuir dis.riminados, àplicáveis, jôrnadus ordiná.ias de tr.bâlho
.o p\pLnl.ri. .,1íquJrpnt,pqI t1i)I'nr.a' n.'Lii

- vrGÊNclA E DATA BASEi A presente Convenção Coletivr de
de 01 [um] ,no, u contar de 1! do jL,lho de 2018 até 30 de lunho

- aBtlÂNcÉllclá: À presenre Conventào col€tivâ sê apli@
os empre8ãdos n.s empresâs atacadistas dê droSas c

hrr oriál d.§ <indi.átór.ônvênêntês.

1- Rli 1.069,00 (mil e sêssenta e nove rcâhl parâ os empregados
exercentcs das funçôês dc o/r.e Úo, pâcoterro ou empacotãdor, auxiliar
de rcporiç,o e farincirej
2. nS 1.323,00 (um mll, tEentG ê vi.t. ê tr& reàis) Dara os

3.R$ 1,452,00 (umnil,qúâtrocentosêcinquêntâedois.eais)paráos
entrecsdorcs ú1orô.izàdosi
a. R$ 1.520,00 (üm nil, qulnheÍtos e viÍtê rêâis) para os empreSádos
exercentes da Iunção de conÍcrentej
5, iS r.851,00 [uú hil, oitmnios ê .iDqúênt € um reãis) para os
ernnre8ddos bdkonhlá\ Ív.nndô'rr,, o'n':íonrstrs ou nro,
6, RS 3.201,00 (três mU ê<lúrentose um Eais) pára os empresados no

REÁ'USTE§/CORREçÕES SAIÁRIAIS

ct ÁlrsuLÁ QUÀRrA , REAIUSTAMENTo sÁLARtA!: clÁusulÁ euÁRTÂ .
ATUÁLIZÁçÀO SÁLARIÁL| Os sal;iros fixos ou pâ.te tixa dos salários misros serão
rerrustados ã pa11jr de 01 de julbo dc 2018, dita.b!sc da..rtêgoriâ proíissional
nlsdünto r àpLicaçiiô do percentual de 3,401, (hÉs víísulâs oiro por cênto) incidente..rrôi.,"lir.^ri...'.jí,oosevtr11r.5(njOtJcLto,,tclol-. 

\
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sTNCAMESPc

c*igiaro i.i,n"i,. - EÍ.epclonalúeit., às empresàs concederào a todos os

,,Jcu,u q.,",rêe'd(a'c t.L..i JLênlp1EJd""n '0 'le 
i' nho dc l0lÂ rr

âbono de 0,2 0Á [zero virgulâ dois por ceito), incidênte sobre os pisos sâlariais

coÍespondêntas ao da funçâo cxercidi rolátlvoâos nes€s derulhode2017â(éJunhode
2018, à scr paso €m até 2 (duãsl parcelas, juntamente com o sãlárjo do meses de

onrperência de Ir4Ar0 eJUNHO de 2019

Pará8râlo Segndo - Os rêajustes .snottetrNr otr compulsórios concedidot de 1" de
julho de 2017 até a data dâ asíratura da prêsnte ConÊnção Coleiiva dê T.abalho.
poderlo rer .lmpensados salvo os d&orrcntes de prômoçào, ránsÍêÍênciâ,
equipar.çâo salarial. ifr plê'nênto dc idade e iérmino de ap.endizágem.

Pa.ág.ato Têrceim CoÍ a aplicaçío dá utu!lização salarial prevista nestã cláusula,
issnn coino na.láusula nom radd'^túalizagão dos Salários Mistos", conslderan_se
nlteSulmcnte satisleitas todas às obriEâçôcs legais cônstantês dâ Lei n'.8.880/94,
ohrlÊundo-se as pârlês convenentes â drr por quitadas, con a âplicaçao da presente
Convenção Coletiv! de trabalho, todas equaisquor eventúais dife.ençàs salâriâls.

Pa.á$afo Quarto - 
^os 

vãlôres lixados nessa cláusula e na cláusulâ nomlíádá "Pisos
Salàriàs",nioscrãoincorpomd.sah.6,nostermosdopa.áCrafo2!doartigo457da
Lei lil.467l2017, ou dtrorrenies de cvcntuàl leEislação süpeneni€nte.

P.Íá8reÍo Quinto - As difercnç.s salariàis Cerados pelã âplicação da pres.nte
Convençâo Coletivas de Iràbalho e pénin.ntes aos meses d€ julho, agosto, setêmbm,
ounrbrc, rcÍemhro e dezeôhro d€ 2018, irclúsivc 13s salário, bêm como janeiÍo e,
ievcrci.o, harço c rbril de 2019, em rrzào da rssinatura desta ConvenÇAo ter se
etêtivadr posleridlnente à dàta.basc, pôdcrâo ser complementâdás êh aré 2 (duâ9
prrcclás rcspcctivrmente côm os prg.rme[tos dos s]ários de competênciâs de MAIo e
jUNll0de2019..

ParágraÍo Serto - Nas rescisões de contrato de trabalho, tânto as quc ocorrerem a
partif da data de assinatura dâ presentc Convençâo, quanto âquelâs já proccssadas a
p!.t|. dê 01 dc rrlho de 201a..onsidcÉndo-se, inclusive, a hipótEe d€ prcJeçâo do
aviso prévao.nsevenúâis diferençàs saliiais a qucse reíere o pârágÍáÍoquinro deverâo
scr pag s d. uóa únia vea ompondo. bâsc dc riilculo dàs vÚbas rcs.iúrias,devendo
a êóp.êe conunior o êmpreErdo no pr.zo máiimo de l0 {dez) diar contados da
assinatlr. desta norma, para conpüecq na enpresa a 6m de re@b"r as djferenças

P.úgrrr. $étimo 0s tncârsos d0 tr u'ozd prcvidcncr:nra c
Lcc hl!os h nesúrr épo.r d. pdgnnrúnLo dàs dltuÍe çàs srlaÍiàis
rosprillDdo.s.os pràzôs pr.vistos o!r lui

/\



sINCAMESP

clÁüsuú aulNií- ADMn'Dos APó§iul,io DE ,01r, obedecidos aos princípios

.le isonoftiâ sâlarial e de manúlençào das condições úah benóficas prccxistentes, os

saLários dos cnrprogados rdnilidos rFós JuLho dc 2017 serâo.eaius!âdos no n'csmo

per!entLrn prcvisto nà clíusula noDiindr '^tualizaÇ;o salàrial' dcsta conv.nçâo

cúu§Ula sExTA - aruÁLtzaçÃo Dos sALÁRlos Mlsros: En se t.a!ândo de

salários mistos, a rtualização p.cvasta na c!áusülà nominadâ "Atuolizoçõo Sdlo.ial-
incidiÍj nDen.ssohre. Dãúê nx, do s.llrio, fi.indo claro, contudo.quea remune.ação

fiÍJl, isro é, firo mris vâriável, não pod.rii ser inr.rioraos pisos salariais prcvistos nestá

Convcnriio trolctivn de 1íàbalho

cLÁUsU[A SÉTIMÁ . COMISSIONISTÁS . CÁLCULO DA MÉDIA
RfMUNERATóRIA: A remuneraÇão rlos comissionrstás pâra efeito de Íérias, 13'
srlários c vcrbàs rcscisórias, será âpuÍcdá con báse nr módia dos úXiúos 12 [dozê)
mcscs comtl.tos nrbalhados, anlêriores no pâginento

Parág.aÍo Primeiro Eventuàl diÍeronçi, à

parc.li do 13o salário, poderá sêr pa8a ou
refc.êíciôdo mês d€ janeirode 2019.

Pa.áF.fo Se8undo- Pâm os etr,presados com rênrunemçãô úistá (fixo + variável), a
prêsé.ta cliusuln nDlicnr s€ á somêntê solre á paÍt€ variável.

Páúg!€Ío Teí<ei.o - As.nlt,esas se obnsanr a d€monstràr, quândo dá rescisâo
coíüàtúà1, o cálculo da média suprà rêÍêÍida

PAGÁMENTO DESALÁRIO. FORMAS E PMZOS

cLÁusULA orTAva aDTaNTAMENTo DE sALÁRto (vALE)r As enlpre§as concederão,
, rodos os empresldos que o §olicitârcnr, e.té o dia 20 [vinte], adiántamento não
inr.rior n,10% [qua.cnta por.êntô] do snlírio nonrinâ1.

cLÁusut A Not{A - ATRÁso No PÁcÀrlEmo Do | 3" s/úiRro, FÉRt/ls E sÀúRrc:
o iDt.n.iotrll descunpÍimcnto dos pr zos l.gais parà pâeamento dê Íéri.s ou 13o
sàlilnlinrplicari naobrieaçào dôenpECâdor ií.dimplentede pasarhult. equivalentê
ã r0% «lez porcentol do sàlário do emprêgàdo, que res.rterá em lavor d8tê,

Pà.úgrafo Primeiro - 0 salário nào pàso àtê o 5' [quinto] dia útil subseqüente ao
vencido obieàrá o eúprêgador lâkosô áo pâSamento de multa diárh de 1% {uh pôr
cento), cílculada a partir do 6'(scxlo) diu útil e sobrê o saláriô nomrnaluíasado, atéo
limitü de 10% (dez po..cótol, snlvo r.ô.do cnnc as partes com assistência dos
srn.rtraros repr(\e 

'' 
frÊr dr (Jr(EU''J pr,ni:sionr.ce.oro nná. §

N
-...-., " ".-,. **-,- ;-* ---";E*.-á,--

laror ou à me.or, nã apurrçiio dã seSunda
compensada juntàôren!e com o saláÍio de

)
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sINCAMESPê

ParágHlo sêgundo - Os va orcs .o espondenles às nrultas prevktas nesta cláusula

sdr;ioatralrzadosfalomrpr.conizadapclaLcipahco[cçãodosdébiloshabalhistas

CLÁUSULA DÉCIMA COMPROVÁNTES DE PACAMENTOI SeI.o IOTNECidOS

dhrigatorum.nlo, coÍrtrolaDl.s.lo prg.mc tos, côm I discrinrnàção das importâncins
pdeas e (cs.oit.s €feLurdos,.onrendo a i.lentiícJção da cnrfresr € o vàlÔr d.s

OUTMS NORI\IAS REÊE RENÍES A SAIÁRIOS, REAIUSTES, PAGAMENTOSE
CRITÉRIO PARACÁLCULO

cLÁusuLA DÉctM^ TERCE|IIÁ salÁRto aDMIssÀo: Ao empreeadô admitido para
rrcr.cralunçàoLl..l|o,rl.iJss.grBdrrDcrccfçiionomcnorsalárionatunçâo,sem
considerar vrntascns pessoars

DESCONÍOS 5AL 4RIAIS

.LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CONVENIO IUÉDICO . DESCONTO ' VEDÁçÀO: Fi.A
eodJd! . d.s.onto de cort.burçro p.frt coôvênio nridjco, srLvo crpressa conco.dância

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CHEQUES DEVOLVIDOS: t]esde que atendam às

ri nas Drcesr,hclernlirs )eLa e presa eD docunrenb poreles ai.nado, osenlpregados
ri. podcr;io ser rcsponsrbilzldos pclos vilocs co"espondentes aos chêques
dcvo vid.! 0.1.s l,rn.os .âdôs, bem coniô polo cvonto cquivalcnte qüândo se trâtar
l, , ,. ,. r p. r. Lli..J ,1. ô ô roou. ' ro iJ. ni.r:o

PâráErâlo Único. 
^ 

tr;io observánci. d.s noflnas fertlnenles aos .onvênios irmados
crrrc o etopÍcgid.rc ter..jros, dcsdo quc estâs tenham sidô previame.tecomunicadas
aos emD.cgados, ÍLleitIri cstes à respons.bilizrção Fe os eveôrüiispreluízoscâusados.

CRÁTIFICAÇOES, ADICIONAIS, AUXILIOS E OUTROS 13S SÁI,ÀRIO

cLÁUsULÀ DÉcIMA QUARTA, AUXILIo-DoENÇA. I3! sALÁRIo. ANTECIPAÇÃo: Ao
rüpr.êr.loc r Ê.2o dc rukil,úi.ônçr ou Jci{i.nrcpôr nràis.1.30 lfintr] diisserá pàso
ol3"sâlirloD,onorcn,nal,rndcpo.dcnte'ncntcd0soliLiliçâodôoôrpreaâdo,sendona
épo.a ôDortüna feito ô respectivo des.onto.



SINCAMEsPÊ

GRÁTIFI'AçÃO DE FUNÇÃO

(rÀusl.LÁ DiL|NTA QUI\TA larM GRÁflHrÂÇÀo DF FUNçAo:0. e 
' l -Brdo.

.o car8o de caixa pcrceberao trmr g.atilicaçào mensal equrvaleril€ a 10% (dez Dor

.entôl d. s.u sàl;no nonri.âL,jndependentemctrtcdchiverou não quebra de câjxâ.

OUTRÁS GRATIFICAçÓES

CLÁUsULA DÉCIMÁ SEXTÁ . DIA DO COIyIERCIÁRIO: Em homenagem ao Diâ do
Conleúiá.i.,30 de outubro, será concedjda âôs êmp.eg,dos, Delas.mpresàs, umà
sratiucaçào correspondenre à 1/30 fum tri.tâ avosl de sua remuneração meDsal
prúrndnl0 ro nrôs de ortubro de 2018, à ser pàgà ju tâfientc côn o salário do ref€rido

ADICIONAL DE HORÁS EXTRÁS

clÁusuLA DÉcIMÁ SÉTIMÁ - HORA EXTRÀ-ADTCIONAL As horas exn.as prestadas na
scmaôâ, de scgunda a sábàdo, selão rernune.adas com o acrés.imo de 60010 (sesedtã
|rr centol e as preÍadns âos doüiúrsos.ldraio§,.hcdelerão âo disposto no aftigo 90

ADICIONÁL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÀ . TRÁBALHO NOTURNO . ADICIONAL: O trAbAIhO
prcstàdo pelo emDresado em Ior.1rió nú|u..., assin deunido na lesislâção lrborâ1, será
rcrcsc ode:J0% ltrintâDof c.nt.)s.b.eovilordosalúro horãcontrarúàI.

CLÁUSULA DÉCII,IA NONA - VÂLE-TRÂNSPoRTE: 
^s 

emDresãs .les.ônràràô dôs

4

@

ffi

empregados, a titulo de rale transportc, apenas 03% [kôs po] centol do salário, nos
lermos do Dccreto n'. 95 243187, culo adiantamento lica.á a crjtério da empresa, que
d€terminârá a p€riodicidad. e a Íorna (pccúnia, vak"transpo.te ou passe c.mun, do

Pârágrâfo Píifrêi.o - câso haja reajuste de tárirà de fânsporte no curso do nrês, as
emprcsas se obrisam a compLementrra drtircnça que se veÍificà..

Pârágíàfô segundo o bctro,ici. .ôn.êdldo no .opur dcst! cláusula não é considêrado l
r"L' i.ri, riotr,d ',j. ,1'"., l, " u"J d',r'1 .n.. LrlL o.,i sepplos

{l
Y<

,,. '., ,,,. " ",!.
Ê\

\
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stNCAMESPÊ

AUXILIO MORTÉ/FUNERÁI

cLÁúsul^ vr6ÉsrMA . TNDENIZÁçÀo PoR MoRTI: ocorrcndo talecjfrento de
em[egrdo qtre contc com mais d.01 (um) rno de contr'aÜ dê trabâlhÔ na mesmã

emprcsi,.n vntudc dd.cidente.u de.àusas natuals, esta pagará, nà forma do
drsposto nr Lci 6.0stl/80, ou seja, àqúêlcs habrlitados ]trante o INSS ou, na suà
ausêncja, aos indrcadôs cn ahará judici!], indenizaçâo equivalente a 05 Ginco) vezes a

Âuxíl,locRf,cHE

CLÁUSULA VICÉSIMA PRIMETIrÀ - ÁUXl[Io cRECtlE: as.mprêsás se obriEám â
etenrrrrin pagamê.to nn,nsa novãki-d{ R$ 230,00 (duzeítos e t.intã reáis),a parrir
do rctonr) .ô .üxllo.DrúlornLdade e itó ôs 12 (dozo) meses subseqüênres, pôr tilho
concebido no decotr.r do coinltô, à eüpregada mâe, linritando-se essê benefÍcio à 1ae

PánígráÍo Únicô- Hâvendo dispensa sem justa causa, í êmprcsa indenizará as parcelas
eincendrsrelativasroFddodofaltante,

ouTRo§ÂrrxÍ.ro§
CLAUSULA VIGESIVA SEGUI\DA FONNECIIVEI\TO DELTITE [V PO EREMÉDIOS: OS
êmpregàdorcs forneerao a se us e.r pÍ.And os, pelo p'?qo de íibrica, assim.onsidêíádô
aquele constante dos catiilosos usuais dc pÍ.ços:

01) lmr nta de le te s n pú de 400 grrnras, por sernirá, para cadâ ltlho coô âté 03
(lri, dnos de i.lJJe, nas mrrcas conrcrcir lzrdns pelr ctrrprosJ;

Pâ.ágràfo Único -as. rf .sdsqr c mr rtivfrefl sêgor)lo vrda cm erupo,.u,ovalor dô
sinisbo seri supcror ào bclericio con§unte do.dp!t, scnr óous para os 0npregados,
ricam orclLridas do cuúl)rinrcnto destâ d.1u$la

02) mcdi.amentos eristentcs no êitabêlccinenro, mêdiante apresentaçào da rcspecrivá

PánigráÍo Úíico - Os vârores coiiespondênres aG lo.necime.ros poderào sêr
descontJdos na tolhà de pâgamento.

cúusulA vtcÉslu4 TERCEIRÁ - COMPLEMENTAçÃO DO ÁUXiUO-DOENçA E
ÁUxlllo ÁclDE TD: 

^s 
cmprêsas comptemenrarâo a(é 30% (rrintã po. cento) dos

slários dos €mpre8ados. que se aÍrsta'qh ê,h Co2o do áuxilio doênça ou acide.rê
pêrcchido peln P.evidência Sociâ|, desdo que ienhãm prcsrado, no minimo, 02 ídoisl
ános iólôter.uptos de seniço, que serii paEo sonrenle até o 6. (sextol4ês de

)



SINCAMESP

PaÉsraÍo Ú co - obrisa-se o cnrprcg.do à omprcvar o vâlor pêrcebido da
P.evidênci, S@ial, Rcando a.enádo qúe, càso ess€ beneficio somâdo ao Elor da
vantageh concedidâ ultrapasse a 100% do salário, dêverá o efrpretado reeúbolsar o

ÂPOSENTADORIA

CúUSULAVICÉSIMÁ QUARTÁ - ÁaONO ÁPoSENTÁDoRIA: Resalvadas as sirúâçôes
nais Íavorávcis já ôxktentes iá enpresa. será Daso uúábono eqriválente a 05 {cinco)
vezes a úhlmá rcmuneração ao e'npregído com nais de 05 (cin@) anos dê têmpo de
s€diço.a mesnE enpresa quedela rierá deslieâr-se, po.motivo deáposentádoha.

Pà.áaraío nlimeiro - 
^o 

omprÊg.rdo que pdmranêccÍ pÍesündo scíviços á cmp.esa,
nrcsnú nfrls J conccssão da a|.sctrr d.'r, o bêneri.io constJnle do .rp!t será paso
s.mcnic q!ri(lo do at,statuento deínLtivo.

Parágr.foSegundo -0 plgào1ento do Nbonor quc se rclcrca prcscnte .Láusula poderá
.c iroeo.?r('i<lIc.l .r,pl,s.rp....r t' ' .!. d.n..\

CONTRATO DE TMBÂLHO. ADMISSÀO, DEMISSÃO, MODÁLIDÁDE§ NORMÁS PÂRÁ
ADMISSÁO/CONTRÁT,AçÃO

clÁusuL^ VtcÉstMÁ QUTNTA - IUNÇÁo - ANoTÁçÁo NÁ cTps: as onrpresãs ficam
ob.i8rdas n nfotrr na carteira dc Tr h lho o .a€o ou iuóção etedvamente ôcupâda
pclo cmpÍegrdo, scndo proibidà â anotáÇâô de tunçôes de 'auxiliar eeral" ou "serljços

cúusul vrcÉsrMÁ sExTÂ - colTnaTo DE ExpERrÊNCtA. o .oniDto de
êxpe ência será d€ no nráxnnode 60 (sessentâ) di.s, não seadnritindo pÍorrcgâçâo

Parágrafo Ún,.o. O emprÊsado rerdmjtido na mesôa funçào nào pôderá lirmar
contrato de exp0rlêtrciâ.
avtsoPRÉvto

L t.soL /20 t t , )cr,Áu§UlÁ vrcÉsrM^ sÉTlMÁ - Ávtso pRÉvro: Nr rphc.çiio da t-ci 0u
onscnaüirlo(1, ivLso p.éex, supcrtri r:10 [ni.tx)ilirs, o eDpregrdô
Ínitrta)ni.r:r, r0crttndoenr p.cúrir os dr.rs r.{rnt.s 'q''&
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- ÂVl§O PREvIo E§PECIAL: Os êmprc8ádos com mis
idadêccom nomíÍimo02 (dois) ononáximo 10 (de)
lncsnrc p.csai dispênsãdos sem justa.ausâ, taúojus

Parágràro Prireiro ' FDr se trit.rtrrlo c vrso prévio nâbâlhado, o empregado
cumpnrii 30 Llirs, rccchêndo empocútri.r os dlas restintús.

Parágráfo Se#ndo - 0 acréscrmo concodido nêsta cláusula não será cumulativo coh á
previsào contida na Lci n,. 12.506/201I (Dol, de 13l10/1r), ou scjâ, o eDpre8ado fârá
jus ao bcncfÍcio pÍcvisto nsta clársülá ou ! g.rântia prcvistá na ôcn.ionàda lci.

cLÁusuLA vrcÉstMÁ NoNA - ÁLTERAçÀo DUnÁmE o Âvrso pRÉvto - vsDÁçÂo -
INDENI2ÁçÂO| DuEnte o pÊzo dc aviso-próvi., nca vcdâda a alteráçâo dâs cond'ções
d. trabího c/ou tEníerêncú do cmpreEâdo de localdetrabalho,soh pona de rescisão
ifredi.tâ c indcnlzâçàode01 (um) mêsdcsâlário dôênrprcBado,

CLÁUSULA TRtcÉstMA - DrspENsa DO Avtso pRÉvro; o empreeâdo demitido sên
justa caus fkadispensado do cumprimentoe do pâsamento do aviso prévio,d€sdeque
comprove í ohtcnção de novo ompreSo hcdiantê simpl.s cartá da novâ cnpreCdâom,
ficrndo nesro c.so, i enrp.es desoncrada do paEancnto dos dias restanrê do aviso
previo,sendoqueo pãsanÉntodJs verbis rescisórias sc dará no pú2i dê 10 (d€z) dias
do desligaoBít oü na data orisin.hncntc pÍêvistâ para o pagamento. prevalecendo o

OUTRAS NOR]UAS REFERENTESÀÁDMIS§ÁO E MODALIDÁDES DE CONTMTAçÂO

cúusulA TRIGÉsllvA PRTMETRA " CARTÀ ÁVISO: Aos ehpreSâdos deniridos por
,ust.á!sa,serâb.nêcld.cârtaavrso,contcndoâdeclinãçiodosmotivosquêgerã.ân
a dispens., sob !.nâ dÊ presunçãoJbsolrta de dispcnsa imotivad..

cúusul tRlCÉsrMÀ sBcuNDÁ - ENTREGÁ DE DocuMEtTOS: A carteira de
Trabalho e Previdênciâ sôcial, rssirtr coúo ce idõ€s dc nascim.nto, d. c,shento.
arestJdos médicos c o{tÍôs dorumertôs, serão rêcebidos pelas .mpresâs mediâote o
Íorneci'nenlo lc rucibo âo e'npreB.'lo

cLÁusu 'rRtcÉ5ti\,tA TERcETRÁ cooPIÂÀTrvÁ DE MÃo DE oBRA: Ás efrpresas
não pôdrr:io sc vJlcr do .orrurso e roo|rchtivJs do nr:io-de obm Irarâ o €xercicio dâs
tunr.os dc bí1.ôristi, caixa e serenro.

cúUsULÀ VIGÊSIMA oITÀvÁ
dc 45 íqúrrcntâ ecinml anosde
.nos de connnto dê tràbalho nâ
ao.!Éo préllodc60 G€sentr)

CúUSULA TRIGÉ§TMÁ qUÂiÍA
res.isõ.s dos.ôDú'.tos de trâhàlho
enúlarrro donrissionirio,€rb dc

- CARTA DE APRESENTÀçÃO: As empr€sas nâs
dos o,tn'egàdos r qurndo solicitâdas. sc obrisam a

connnnrçad d. crrÂo c tcnlpodc hihôlho.t

J
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cLÁusuLA TRtcÉsrMA QUTNTA - MEDraÇÃo E aRBITRAGEM: 
^s 

enrprosrs se
obrgam a nàô se vÀler dâ arb t.ãeem preljstâ Da Lei n!.9.307196,.à rormàli,ação dôs
connJtos iniividuajs de Írbalho dc seus.nrpregidos, ràmpouco durântê a.elaEão
cmpresaticir e nem a seu tórmiôo, tub pcnn dc rulidad. dôs â.ordos quc vjerem a
.eletrrar.on trnse ntr leitrnteJ,ncrcni àdr

ParáEràfo Único - A nuii.lade será recu.rida pelo sindi.âto Droiissional na lustiÇa do
l|abalho com tu.dam€nto ncsttr .LársuLa, indep.ndc.tcm.ntc dc procuráção do
rfbrlhidôr, qrJndo.DnshtàJà â rclrbÍàçj. do.onnàh, làbo.àL cnh'. á cdpÍesâ ê sêu
e.rprcgadoqu..ontenhã cLtnr La conrponissóriâ,conr base na lei emapreço.

cLÁUsULÁ TRIoÉSIMÂ SEXTA. INFORIíE DE RENDIIIENTOS: Ás cmpresas,
ôbneatoria)nonte,ôasrcscjsôcsdocontratodctrabalhodeseusempresados,lo.necerão
d(vnlanrentc !r.onchidosa esres,o Fom!liiode Rendimcntos do lmpostôde Renda.

RDLAÇõES DE TRABA LHO ' COND IÇÔ ES DE TRÀBAI,HO, NORMÁS DE PESSOALE
ESTABII,IDADES ESTABILIDADE CERÁL

clÁusulÁ TRtcÉstMA sÉTrMÁ ESTABILIDÁDEs TEMPoRÁRIÁsr Fica
\. x'r'nl'ro. ",, Â' '-.r dju('

1. à enrpresada, dcsde o ini.i. dâgravrdcz,ató60 Gesscntal diasapós o térmirro do
periodo do sàlário.matemidâde;
1.1.. teriodo de estâbii rde provrsória dilatado, prevsto.o iteú I supra, aplicaÊse-á
!pcnas à eúp cgà{lagestJntequ€conte.oor,nomÍoio,o,90(noventa)diasd€tempode

1.2. à gàrrnl r prcviÍtr fo rlern I d!{à.1:iúrulâ podeú sersubsntuída norindêni7açàô
.oresfondent€nossllá.osdiodn ni. imp.nlenla.losdo pe.iododà garantia.

1.3. p.ü as disp.ns,s por iusta causâ dà emDrêgadâ Scstante dere ser observado o
distosto nôaft 49,1dâ cLT
2. ao cmpreaà o que rctonrrrdo auxiljo-üo.nçJ, pôr 60 Ísessentâl dias a partÍ da alta

3, no cnl)reeado cnr idad. d. prestnEio do serviço miLila., nrclusive tir'o-dc-guer.a,
d.sde a dersnr{,iio pâtrr r itrcorpornÇ.ô.ro servLç. mililxr, e alé 60 [sessentr] dias após )

4.ao.mpresrdo que esl v.r à 24 lvinte. quat.o] mÊscs
aló â datà da aqurslçào dô djr'êito à neinà, d.sdc .luc o

[.inco] aios de serviços f restidos à enrpr csa.

da obtenÇáo dâ aposcntadoriâ,
mesmo tenhâ, .o mínino, 05
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cLÁusuLA QUADRÂcÉslMÀ sEcuNDA - casAMEN'ro - AUstNcrAsr o emp.eeâdo
poderi dcirJr dc .onrDarecer ao seNiç. .rró 06 (seis) d as consecurivos por ocasião de
\.u ..irmontoi sem qralqu€rdes.onú, dcsdc que .ornunrque o tuto à empresa com no
minLmo:10 (rrjntal dias de àntecedênci..

(IÁUSULA QUÁDRÁGESIVA TERCEIRÁ tOVPf,I\§4ç4O D[ HORARIO DE
I'IiÁBALHO: A .ompensaEão dâ d!oçio d iirià d. tmbâlho, obedecidos aos fr€ceitos
legJis, (»vcnçiô ou icol(lo .olct vô erLst0rtcs, fic. nutorizadJ, JL.ndidJs rs sêguidres

à) 0rüilestação de vontadc por escrito, por parrc do ehprcsâdo, assrstrdo o menor
pcl. scú rcprescntante lesal, em rnÍrumento individual ou t)lúrlro, no quâl cônste o
horáro no.mal de trabnllio e o periodo cotopo.sável das horas excedentes, ios tcrmos
do Da.ágfulo 2!, do â.t 59 da cLTl

não eíar:io su eilas a rcrós.inro salrrial as hoÍàs ac.escrdâs em um ou outlos
drrs, dcsdô que obêdocidJs as dlsposiçaes dos piúgràtos 2! e 3!, do art. 59 da CL'I, em
vigoÍ As horàst.abaLhadas,excedêntesdôhoráÍio previsto no refe.idodispositjvo lcgaL,
frcarão sujeitas ao âdicjonal p evisro nà cl:iusula nominada "Remuneraçào de Ho.ãs
Extras" sobre o valordJ ho.J no, 

'nall

c) ás resms constantes desLà c áusula serao àplicrivcis, ro .aso do menor, ao rrabàlho
ern horário diuNo, isto é, até as 22:00 (vjntc c dua, horas, obedê.ido, porém, o disposto
no inüso ldoãrt.413.L Ci-Tl

I estardisponi!. xô lô.nl dc Íâhilho;
II - pennlth â i.leôtifi LrÇio de enrUêgadôr e smprcgàdoi
lll t', hr r"r. r.lê... vr,.à., e'Árr"! rr.r s"

".rJ'/.d"..'.'".q,d.. t

l,)

d) .umpridos ôs dGpositrvos desrâ cláusula, ns enLidadcs rsnatárias da prescnre
Convençào sc.bris.nr, quando solicitJd,s, I dar assistênoa s.nr ônus paâ as parrcs,
saht' o dâ publL.áção de cditars, nos â.o ds (lue venham I ser.cl.brados enr.e
cnrprcgados e enlpregrdorcs, L0legentes dàs rêspectivas câtego.i!s, na corr.spondente

(t ÁU§uLA eu4DRAr,rsr[1Á QL]ARTA - í oNl RoLE f,LEt Roí\rco 4Lr[RNATtvo DE
IORNADA DETRAaALHo Ficam as cmpr.sasrur.izàdâsaalorarsisrêmas eterrônicos
aLt.irr.tivos de contrcle de rornada dc n'nbrlho, .onfo nc prcvhào da Portarta 373, de
25 dc Lver.ir. d. 201 1, rlo 14lnrstár'o dô l''.a6rlho c Eüprocô, .rêdiânie fo.nalizãçio
d.^..r1ô(i, otivole'l f.h!lho o dêÍleqD.ohscruàd. oseguinte:

ParáArafo Primciro - 
^ 

adôçro d. sLstema altemativoque m.lhorâr.ôda ào sistemâ de.. r"ul"dê {. ' i,.,rp.o,tê., '.,o, "\j. ri..qr. \ ...;1,.n.
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Paráerafo s€gundo - Ficaor as empresas desobngádas dc uLLlizàr mecanNmo imp.esso.
em hobinade pâpel, integradoao Íelósiode ponto

ParágràÍo Ter.ei.o - As enrpresas dispoDibiliTJiio t)üJ lodos os seus empreeados,
mcns.lm€nte,cópia dc scr rcgjstr. de fôr!o

Pàrágráto Quarto 0s sistenras alternativos elcÍônicos d€ .ontrole de jomada dê
trtrbâlh. nio pod.m e nao dcvenr admrtir':

l - trrsrr .sà nrar.açao do ponto;
ll Dra..nçàorutoürátj.a do pontôj
lll ' ex gêDc!ã dc a0torjzaçio pre!ià pàh nr.rcação de sotrreiornâdáj ê,

lv.a alteração ou eliniinaÇão dos dados Egisrrados peloempresado.

JORNADÁS ESPECIÁIS {IUULHERES, MENORIS E ESTUDÁNTES)

CLÁUSULA QUADRÁGÉSIMA QUTNTA - EXAr,tEs ESCoLÁRES, Mêditrntc p.éviá
.on'úniciçào o postcrior.omprcvaÇão, os cmprcgados esrudantes, desde que
{icvrdarnente nrah'i.ülad.s onr curso.esular de primejro ou seeu.do g.aus, em
estàbelecidênto dc eôsi.o oi.jal ou rÊco.hecido, poderão se retnãr do se.viço 01
(umal hoÉ antesdeseutémrino nornal,nosdiasdeêx,mesrinais

ouTRÀs DtsPostçoEs soBR[ IoRNADÁ

cLÁUsULÁ QUADMcÉstMA sExTÀ - IoRNÂDA DE IRABÀ| Ho Do vtcra: r'a.utti-sc
àse.rp.esasa ãdoçàodejonrada detàba!ho noresrme.le 12 (dozel homs injnremptas
de h'abalho por 36 (trinta e sersl de descansô, para os empre8ados que exer.erem ã

FERIASELICENçAS
ouTR^s DrsPoSrÇoEs soBRE ÍERrAs E LrcENÇÁS

CI,ÁUSULÂ QUÁT'RÁGÉSIMA SÉTIMÁ. COINCIDENCIAS DÂS FÉRIÀ§ COM À ÉPOCA
DO CASAMENTO: rrcâ ti.ultado ,ô cmprega.lô gozar as suas lérias no período
comcidenl..onr n ópo.i dc seu c.slnrênto, desdc que laça tâl conunj.rçâo à cmp.osa
.orn 60 (sessental d j!s de antÉ.c(k:ncia.

cLÀUsttL4 - QUADRÀLÉS|M^ otTA\ 4 II\lltoDAsFFR|AS:^. -r d, r,dL o, ' u'
colenvas, não poderào slr iniciJd.s eú sábados, dornngos, Lriados ou dias já

\

J



clÁusulÁ QUADRÁcÉsrMÁ NoNÁ - FrúRIÁs
coôtrrto dos empregados sêÍá assegurado o

sINCAMESPÊ

PROPOR(loNÁls: Nas rescisões de
pagament. proporcionà1 dàs férias

cLÁusuLA QUINQUAcÉsr[4Á c^RÁNTra DE EMpREGo - REToRNo DAs FÉRIÁs: o
cmprcgado que rct{r.nar dc lóras não poderá ser djsfcisrdô aDles de 30 (trintal diàs,
úontados J paújr do prim.ir) dla de nihÀlho po{l.rdo r.l garanria se. converridn em

PãráBraío Único ' A gaüntia prevhh ôo.íput.esta cláusula não se confunde com o

SAÚDE E sEGURÀNÇÁ Do TRABALHADoR coNDtçOEs DE AMBIENTE DE
TRABALIIO

ct ÁUsUr,A QUTNQUAGÉSrMA PRTMERÁ, ÁssENTos pÁRA DEscÁNso: ticâ facuttado
aos bàl.oiistas dcscansarem duranle a jornada de nabalh. e, paü tantoi as enp.esâs
colo.arão à disporEào dos empregados asscntos pàÍa cadã erupo de 10 (dez)

UNIFORIVIÉ

CLÁUSULA QUINQUACÉSIMA SECUNDA . FORNECIMENTO DE UNIFORMES: SCTàO

foínecldos uniformes gratuitãnente aos emprêgados peLas empresls,sêmp.e que estas
os cxiSi|enr para a prcstaqào dc sêrviços.

Pâíásraío Único - Salvo hjpótese de desgâst., tranralÍro o usô obigató.io dô uniforme,
o cmpregado.essar.jrá a ernpresa por ernrvio ou d.no, desde que compr.vado o
.aráler d.loso ou culpôsô. Cxtnrto o connato de ü'abalho deverá o empresado devolve.
àempresa no âto dâ homôLôsâÇào os uniÍohes sob sua Do$e.

acflTAÇÀo DE 4T15rÂDOS MÉDrLOs

CLÁUSULA, QUINQI]AGÉSIMA TERCEIRÁ . ÁTEsTADos MÉDIcos E
oDoN'Iof,oGlCOSi S.rão Íc.onhccnlos os atest,dos emitidos pelo depârtârento
n,éaico e onontológrco do slndj.alo, Lênr coho dc outras emprcsas que manriverem
convôtrio com o Siixlicrtô ou côto r pÉp.r cmpr..r.

RFLAçôEs st\DIc4ts 0ARA\TlAs A DtREToRE§ stNDtcÁts

)
CLíUSULA QUINQUÂGÉSIMÂ QUAR A - DIRIGINTES sINDIcÁIs . FÀLTAS
IUSTIFICADAST 0s üe.rbros rLiretoresdâ.ntidàJ. sind.J suscitanteDoderãofaltaraté
10 (dczl dirs p.. }o, sem Frclúi?o d, -côruneraçi!, d,s lénas ou quaisquer ouiros
bnr .,.n".. r,u.,i, ' 

.,.nb" .,o'g i rP..r'o.
eve.tos queen!olyam intêr.sso dos úabalhadores,desdeque não haraausênciâ de mais
d€0r íunrl dniH€rtresitrrulrdlcJnrunLe pur esLaLrlu.x unLU,
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CúUSULA QUINQUAGÉ§ÍÁ QUINTA . CoI{TRIBUIçÂo ÂssIsTENcIÀL Dos
EiiPRECADOS - O recolhimento d. coÍtrihuição assistên.ial pelos empresados,
bencficiárior da pr€sentê norsá colêtiva, iúeerantês dá categoria profrrsional, seni dê
1% tum porccnro) de suâ remuneraçlo mensal, lrmilada áo teto de RS 45,00 (cinquenta
c dôis reük) por empregado, mediantc autorizâçâo, na lorma d, legislàçáo que .€ge a
mãtéria, conÍorme decidido .a asscmblêlâ do SINDFAMAOR q!ê áprovou a pauta de
reivirdicáçôesêrutoÍizôuàcelebraÇlodrprcscnteConvcnçâoColcuvádeÍrabâlho.

Prragrafo Primeiro A coDtriburçào nssisrcnclal de que t.ata estí cLáusula poderá ser
re.olhnb nos Ncscs de nraio e júnhô, d.v.trdo sêr .epasada impr.têrivêlm€nt€ até o
dia 1s (quinrc) do mês subs€queóte áo do des@nto autorizado, exclusivam.ntê en
a8ênc,a bancária consránrc dà süia respecriva. em modelo padrào €stab€lecido pêlo
SINDFAIMAOR, ou aindâ, na rcde báncÍria, atravésde ficha dê.ompcnsçâo [boleto],
no modelo pudÉo estabelÊ.ido pclo bancocotrveniâdo pelo SiI{DFARMÁOR,

Parágr.Ío sêguhdo - 
^os 

ernprcgtrdos lci Earântido ó erercÍcio dás normar legais

Pâíágíáfo Têr.elrc - 0 SINDFARMÁOR se encâregará dc cncamhhâr âs 8uiâs ou
boletos às chpresàs, rnlormando o perceíruál àp.ovado,

PaÉgEÍo Qú.nô - A Contribüição 
^ssistcncial 

nio poderá sd r.colhadá dir.tanênte
nos c.ix.5 do sindicáto da catagoíii pnrÍissional.

PâÉg.ito Qulnto - Às cmpress, qulndo notifi.ad,s, devcrào ap.csenta. rc pra@
máximo de 15 (quinzê) dias, as guhs de rccolhimento dã contriblição assistencial,
devidaúente autenticadas pela agêicia bun.ária,junramenLe.om o livro de rêgistro dos

Parágralb Scxto - o vÂlor da contrib(içÀo rssisten.lal rcvertêri cm prol dos serviços
s..Lrlsdrcntidrdesnrdicâl profkslonal boncrlcláriaSlNDFÁRMÁOR.

ParágraÍo Sétimo - Dos empregados adnritidos após a data-base Pôdcrão anto.ia. o
dêsconto dúrantca vigênciô da prcscnt. nornrr, êm idênrio pqcenxral, com excêção de
qucn iá tenha recolhidoa nesmr ontr,buiçâodc outms empres..

ParágÍafo Oitavo'o rccôlhim.nb cretoldo fora do prazo moncionado no parfurafo rq
destu cláusula scrÁ icrescrdo de multá dd 2!)í (dôÀ poÍ.cnto) nos :10 (irintâl primoirôs
dias. O.orrctrdo atraso súpe.io.a 30 (tritrtd) dias,aléDrda mulra dc 29í (dok porc€nto)
corrciio ruros dohorá dê 10Á (um porcento) âohêssob.eôvalórprincipal. IParágraro Nono - 

^.esponsabilidnde 
nclr ilsrruição, percentuais de.ohrança e

âhràígônci.r do des.onto é nrten'.metrt.rlo§INDFARMAOR, iicrndo isrntos o Sindicatô
Pãtmrnl. h.trr conr. trs.mprosJs dê qtr.risquc. ônus ou consequên(iâs perante seus
empreBndos, .srindo airdà ú lrr§cnlc d,,s.onto io abriaodo disposk, noârtigÔ,162 da



cat.g.rià o.onômica do comórcio ata.adútà de Drosas e Medrcamenros no Eslâdo de
S;o Paulo, r€prês.nràdàs FoIoSINCÀMESP, devÊràô rc.olhcluma cônÍibuição pan.onal
c.rto r. i segr nto tabclâ:

Dc 00 tzcrcl a 03 Ínêsl eDrDreeados Rt 173,00
De04{quâkol a 10 (dezl ernpresad.s R$ 346,00
De 11{onzcl a 20 Ívinte) enDrceados
Denrah empresâs .onr Dais dc 20 [vinte]

srNcAMEsPÊ

clÁusuLÁ eurNeuacÉsIuA sÉTI[4Á - coNTRlBUtçÂo pÁTRoNALT As emprcsa;d;

CLÀU5ULÁ QUINQUAGESI]\IIA NONA RELÁçÀO DE EIUPRECADOS E

Parágralo Primêiío - 0 recolhnnenb d!vc..i lcr cieroado de âcordo com âs instruçôes
rontidas trobolctobancário,!uêserá fo..ecido pêloslNcAMESPisempresas

Paráarafo Se8undo O rc.ollriDlcnro da .onnrhuiçiio assister.ial parrotral efelua.to
hn de frzo serí,.Írínki (lo 2Lh [dois t)or.cnn, ios:]0 (Ír.inLàl D heiíosdiâs,nraN
l% [! ] rJor .cnlol por mis srbs.que.r ,lc atÍaso, r arn de ruros de mora dc 1qo (um

Parág.afo Terceirú - É dlvida Jpentrs umr únr.i.onratrujçà. lor enrpresà, que
citlobàrá os..lpregarlos da maniz c de todrs as Íiliàk erlstcntes na irase teritorirldo
SINCAMESPeDT 30 de lunhu dc 201ÍJ

OUTRAS DISPOSIçÕESSOARERELAÇÕES ENTRESINDICCTO EEMPRESA

ÍLÁLsuLA eut\eu,lctstva ot rÁva . RtiLAçÀo A\uAL DL tÍ\foRtíÂçots . RÁtsl

^s.mprÊsàs, 
qtrnndô notifr.adas, so obri8an a etrviar !ópiâ dàs RAtSt ao

SINDFARMAOR,cft iló 30 {nintrl di.sapósa.nh'.8àdrsoLllitaçáo

DESEMPREGADOST Pam finalidàdcs êslatisticas e de análises da mobiLidâde dâ
c,tqoaa, rs .mfrêsas se c.ô1prôúêtern . .omcter âô slndi.aro profissional, no mesmo
Drazo para remessã às Slil'E's, pr.visto no pJrágralô ú.ico do artigo 1. da Lei n,.
4.923/65, unia(óprrdi reLrçãodcadmksôês.d slrcns sdo0nrp.esados

clÁusutA sExAGÉsIMA - pRoposTAs DE sINDrcaLIzAç4or As emprcsas
ôonlprometem, no sentido de râ.ilitlr d sindicalizaçáo, a inlornar ao empreBâdo
ex6tência do sindicâto da catcgoria, betr coho à entreBar ao mesmo uma propostâ
sjndi.a i7aÇâo,desdequelôrnecida nelo rndrcatodacategôria prolissiônal. _

)<
(,



sINCAMESPê

sExAcÉslüÁ PRlilElRA - QUADRO DE AVTSOS: As empre§s afinÍào êm
avisos e ronunicàdos do sindicato prcfissional aos seüs representados, em
e de íácil acesso àos cmD.eeados.

cLÁUsÚLA sExÂGÉsIMÀ SEGUNDA. DA ASSISTÉNCIA SINDICAL NÀs RESCISÕf,S DE
CONTRÁTOS DE TRÁBÂLHO: u StNDrÂRÍ{ÀOR DrerrJri \eNro Je ÂSslSTÉNCl^
SINDIC^L nas rescisões de conh'Jto dc n.balho, caso ácionàda pclas partcs

'nte'e".dLld\, qLc !.-' ru-1r 
'l7Jdr 

pôr 
'a.in 

Je lfRMo DF,ls\151,'\C'Á,or "rrác.r
lihcrrtória geral em.eiâçáo às verbâs dêscatrs no Ternro de Rescisáo do Contrato dê
Trab.lhoíTRCTI,coú exceÇàodaquelàsornressahenteresalvadas.

DISPOSIçÔESGERAISREGRASPÁRÀNEGOCIAçÂO

CLÁU5ULA SEXAGÉSIMA TERCEIRÁ . ÁcoRDo CoLETIvo DE TRÁBALHo - TIXACÃO
tE OUTRÁS VÁNTAGENST lica.ônvancionado que, durânte a viséncia dâ presente
convenção, podeúo ser nê8ôciadâs e fixrdà§ outras vanta8ensde náturera eco!ômica e
social nio constántes lcsti ConvençAo, beneficiándo cmpr.S.dos dê empresas ou
gruDos de empresa§, nràlirntê^cordo Coletivo dc Trâbâ1ho,

CLÁUSUIÁ SEXAGESIMÂ QUÁRTÁ. NOVA POLÍTICA SAI-ARIÁL O.Ôí.êNdÔ AITETAçâO

tra Politica sáhrial vigente qu€ impliquccnr desequilíbrio nas condiçõ€ ôrá âjustádás,
trs p.rtes se€omDrooetcn a renliar tfalrtivasem tornodotema. bDs.ando reêquilibrar

DESCUMPRIMENTO DO I NSTRU M ENTO COLÉÍNO

cLÁUsULq SEXACÉSIMÁ QUIN,I.A . MULTAS PoR DESCU]UPRI]IIENTO DA
CONvENÇÀo: Fica estãtrelcodr a nrultr d0 R$ 7o,oo(set€nta reaü) mcnslmêntê, tor
cmprcEado,. l[nir'da drlâ.rn qÍ.J irltuçrn' r{)rcônr.l di l).rrnfangênciààs.láusulâs
csrrtrclccldis ôa frcsente Convonq:jo ürrtvJ d0 ltrbJlho, d àta o cumFrDento dà
.br Arçro e o pasaorcnn, d. 'nuLri crlr.tivr, crjo vàlo rcvcrtdj em àvordâpal1e

Parágraío Primeiro - A dut! esulrelscida icslr cláusuld linrirar s€ á âo valor do
s.rlinô nomúral do enrpresàdo

ParáAmÍo SeAúndo - Nrs ob e çôcs dlrilrdas dc cláusulâs em quê o sindiceto

l,rolissionâlé o beneficiárao, sera oDrigi«l.ia à lentntiva prévia deconciliaçào ent.e êste
e r €nrlrcsa,.om a pârticipâção doS|NCÂMSSP e do §INDFÂ.RMÀOR, ântês da adoção
dê medrd.s iudiddis ou rdmrnrstrâtlv.s dêí'náda3 ào inplemento da obr!8âfào eprgdnentôdámúlrrprevisrâno.rPüa 

ta
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Parágmlo Tercei.o - Á triúhi prevLír resta
,r ev(ta nà cláu$la nomiüàdJ'&)nriibuição

cliusuiâ nâo scrá.umulanva cofl a nrulta
Ass íencial dos Empresados'.

SINDICATODOS PúTICOS D! FÁRMÁCIA E DOS EMPRECÂDOS
DROGAS, MEDICAMENTOS, PRODUTOS FÁRMÁCÊUTICOS E E MÁcIÂs DE

MANIPULAçÀO DOS MUNICiPIOS DE OSÀSCO, ITAPEVI] IR^, ÀRUERI,
ÍBA. EMBU E TÁBoÀo DÁSERRA - stND

O RODRIGUES ANTôNIO
ENTE

S;o Prn. l0 dP mxnrÍ1. 701q

SIN'AIUESP , SINDICATO DO COM ÉRCIO ÁTACADISTÁ DE DROGAS,
M f,DI CA]\,I ENTOS, CORRf,LA I OS, PERFUVARIÁ5, COSMÉTICOS tART ICOS DE

TOUCÁDOR NO ESTÁDO DESÂOPAIN,O

REINÁLDO MASTELLÁRO
PRESIDENTE

ESÁ

COMERCIODE

,À*., u. ,ü,,.-
S{IELEN ÁLVESÁÀNCDMZ

,/ oawsc sls.o ( )


